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INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/06/2022 ÀS 12H00  

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 30/06/2022, ÀS 09H00 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2022, ÀS 09H01. 

E será conduzido pelo Pregoeiro Leonardo Guedes Souza Correia, com auxílio da equipe de apoio.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO          PREGÃO ELETRÔNICO Nº:    54/2022 
 

(LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – MEI) 

 

A Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, órgão central do Poder Executivo 

Municipal, através do Departamento de Licitação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará o procedimento licitatório nº 100/2022, Pregão Eletrônico 

nº 54/2022, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá pelas disposições da 

lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 109/2020, com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme 

ainda pelo estabelecido no presente edital e seus anexos: 

 

1 – DO CADASTRO DAS PROPOSTAS E DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA  

 

1.1- O cadastro da proposta e abertura da sessão pública do pregão será de acordo com o 

local, data e horários seguintes: 

 

 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET – LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS. 

 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Conceição das Alagoas, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para a página eletrônica da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

(www.licitanet.com.br).  

 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital 

para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 

como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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para início da disputa. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO CEMTI (CENTRO 

MUNICIPAL DE TERAPIAS INTEGRADAS), PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, CONFORME 

ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste 

certame, que satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive 

quanto à documentação. 

 

3.2. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.2.1- Nos termos do Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 a 

presente licitação é destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas. 

3.2.1.1- Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no 

presente certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas 

no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º. 

3.2.1.2- Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, 

assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei 

Complementar 123/2006, as licitantes deverão apresentar Declaração de Condição de 

ME, EPP ou equiparada (Anexo VII).  

 
3.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.4. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.5. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no 

referido certame.  

 

3.6. Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as(os) 
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licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo II.  

 

3.7. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico o(a) licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado 

apenas Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 

a descrição técnica constante do Termo de Referência – Anexo II. 

3.7.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos 

de habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, 

podendo ser utilizado o modelo do Anexo III deste Edital 

 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

 

3.9. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.9.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer 

Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/  

 

3.9.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo.  

 

3.9.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo a Prefeitura de Conceição das 

Alagoas, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua 

eventual desconexão.  

 

3.9.4. Os(As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet.  

 

3.9.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/ 

 

3.9.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 

3.9.7. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 
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cabendo ao provedor do Sistema, ou a Prefeitura de Conceição das Alagoas, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros.  

 

3.9.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

3.9.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o(a) licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no 

art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

3.10. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

3.10.1. As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum1;  

3.10.2. Empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, 

estrangeiras que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela 

instância judicial competente que indique expressamente sua aptidão econômica e 

financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 

8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 191, terça-feira, 4 de outubro de 2011. Pag. 157). 

3.10.3. Empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

3.10.4. Empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida 

de contratar com a Administração Pública Municipal; 

3.10.5. Empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos 

sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura de Conceição das Alagoas, membro efetivo 

ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da 

Equipe de Apoio. 

 

                                                           

1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma complexidade ou 

são de grandes dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 

técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e 

posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá 

ocasionar dificuldades de gestão do contrato; Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento 

traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 

1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de 

empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da 
Administração. Enfim, não será admitida a participação de consórcios. 
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3.11. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do(a) 

licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste Edital.  

 

3.12. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do(a) licitante. 

 

3.13.  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

 

3.14. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

 

3.15. Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

 

3.16. A(O) CONTRATADA(O) deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.17. Os(As) licitantes interessados(as) em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou 

pelo Sistema, nos momentos e tempos adequados. 

 

4 – DO PROCEDIMENTO 

 

4.1- O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, 

com apoio técnico e operacional da secretaria requisitante de Conceição das Alagoas/MG. 

 

4.2- O certame será realizado através da utilização da LICITANET - LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre a 

LICITANET e a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, entidade 

responsável pelo provimento de solução eletrônica para os órgãos integrantes da 

Administração Pública do Município de Conceição das Alagoas. 

 

4.3- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Conceição das 

Alagoas, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema 

do Pregão Eletrônico. 

 

5 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das propostas; 

d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) Declarar o vencedor; 

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA LICITANET 

 

6.1- Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no 

Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  

 

6.2- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, acesso “aderir – fornecedores”. 

 

6.3- O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 

Cooperativa.  

6.3.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos 

de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII deste Edital 

 

6.4- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelo e-mail 

licitação.pmcamg@gmail.com ou diretamente no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, diretamente na plataforma no cadastro do processo. 

 

6.5- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da LICITANET - LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS, de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 18 horas (horário de Brasília) 

através dos canais informados no site www.licitanet.com.br. 

 

6.6- As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

mailto:licitação.pmcamg@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
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definidos, conforme informado no início deste edital. 

 

6.7- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.8- Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

6.9- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 

aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

 

6.10- Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

6.11- O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.licitanet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

6.12- O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

ELETRONICO  

 

7.1- Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, 

preço e a marca (conforme solicita o sistema), até a data e o horário limite de início da 

Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

etapa de envio dessa documentação. A proposta a ser encaminhada por meio do Sistema 

poderá obedecer ao modelo do Anexo I deste Edital. 

7.1.1- As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do licitante na 

proposta registrada, esta será desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a).  
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7.1.1.1- Qualquer elemento que possa identificar o(a) licitante, importa desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

7.2- O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública.  

 

7.3- O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo II, prevalecerão 

às últimas.  

  

7.4- Na Proposta de Preços registrada/inserida no Sistema deverão estar incluídos além do 

lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, 

equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 

fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas 

que incidam direta ou indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação.  

 

7.5- A proposta que deverá ser enviada mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, 

dos seguintes campos:  

7.5.1. Valor unitário e total do item;  

7.5.2. Marca;  

7.5.3. Fabricante ou Modelo;  

7.5.4- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

 
7.6- Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no item 7.5 deste Edital e 

no artigo 48, incisos I e II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

7.7- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.8- Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

7.9- Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante.  

 

7.10- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas um preço para cada item desta licitação.  
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7.11- A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará expressa 

aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

 

7.12- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas (ME’s) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

7.13- Até a abertura da sessão pública, os(as) licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema. 

 

7.14- Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação das propostas 

apresentadas, o que ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

 

7.15- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do(a) licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.15.1. Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser encaminhados 

pelo(a) licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, dentro do 

prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no Sistema, para envio 

da proposta, adequada ao último lance ofertado após a realização da negociação, nos 

termos do item 10.1 deste Edital.   

  

7.16- O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
7.17- O(A) licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório. 

7.17.1- A falsidade da declaração de que trata o item 7.10. acima, sujeitará o(a) licitante às 

sanções previstas neste edital, no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, no art. 49 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e na Lei nº 8.666/93. 

 

7.18- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
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permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no Sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas no Edital.  

8.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “7.5.4. Descrição 

Detalhada do Objeto” do Sistema, confrontando suas características com as exigências 

deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

8.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do 

Sistema, e então desclassificará.  

8.2.1. O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 

proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

 

8.3. Os(as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

8.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

8.4.1. Os(as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.4.2. O(a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema,  observado, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá respeitar o mínimo indicado na plataforma.  

8.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo(a) mesmo(a) licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos 

lances.  
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8.5. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

8.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

8.5.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

8.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 

unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no Termo de Referência – Anexo II. Caso seja encerrada a fase de lances e a 

licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no Chat Mensagem 

para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 

para menos automaticamente caso o(a) licitante permaneça inerte. 

 

8.6. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) licitantes serão informados(as),  em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos(as) 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

8.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar 

o(a) licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, 

o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente.  

 

8.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o Sistema Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

8.9. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva deste 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos(as) licitantes 

para a recepção dos lances.  

 

8.10. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

 

8.11. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no Sítio Eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  
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8.12. Incumbirá ao(a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de 

sua desconexão.  

 

8.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do(a) licitante da etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ele(a) apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços. 

 

8.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática. O Sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 

8.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.  

 

8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

 

8.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

 

8.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

8.20. O disposto no item 6.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

8.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  
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a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo Sistema, contraproposta ao(a) licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital.  

 

8.24. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao(a) licitante melhor classificado(a) que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares à proposta e a 

habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

9.1 - A documentação relativa à habilitação consiste em: 

 

9.1.1 - Habilitação jurídica: 
9.1.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

9.1.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo 

consolidado em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, 

e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 

atuais administradores; 

9.1.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 

9.1.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

9.1.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.1.6- Alvará expedido pelo Município da Sede da empresa Licitante, 

autorizando o funcionamento da Empresa. 

 

 9.1.2 - Regularidade Fiscal: 
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           9.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação; 

9.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houve, relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do Certame. 

9.1.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

9.1.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado; 

9.1.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

9.1.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

 9.1.3 - Qualificação Econômica Financeira 

9.1.3.1- Certidão negativa de decretação de falência e concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, em plena validade, com emissão não superior a 90 

(noventa) dias; 

 

9.1.4 – Qualificação Técnica 

9.1.4.1- Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu, de maneira satisfatória e a contento, equipamento similar ou compatível 

com objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel 

timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável 

pelas informações atestadas. 

9.1.4.2 – Apenas para propostas dos itens 5 (cód. 64644); 6 (cód. 64632) e 17 

(cód. 64643); 
a - Alvará Vigilância Sanitária expedida pelo Município sede da empresa licitante. 

b - Autorização de Funcionamento da ANVISA - AFE. 

 

9.1.5 - Outras Comprovações 

9.1.5.1- Declaração de que a empresa não tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar perante o Município 

de Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido unilateralmente por 

inexecução, nos últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. (Anexo VI). 
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9.1.5.2- Declarações de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso 

XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. (Anexo V) 

9.1.5.3-Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado 

por quem de direito (Anexo IV); 

 

9.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial2; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.3- Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no sistema LICITANET 

até a data e hora limite indicado neste edital (CADASTRO DAS PROPOSTAS 

INICIAIS ATÉ 30/06/2022, ÀS 09H00) 

 

9.4- Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com 

o solicitado, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

9.5- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 

 

9.6- Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  

 

9.7- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o(a) licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarado(a) vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.  

 

9.8- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

 

9.9- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado(a) como 

                                                           

2 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 

jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos 

empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser 

contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e 

de acordo com o seu CNPJ. 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o(a) mesmo(a) será convocado(a) 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do(a) vencedor(a), comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de 

justificativa.  

9.9.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.7 acarretará 

a inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

9.9.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.10- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

 

9.11- Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

 

9.12- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

9.13- O(A) licitante provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis.  

 

9.14- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do(a) licitante nos remanescentes.  

 

9.15-. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o(a) 

licitante será declarado(a) vencedor(a).  

 

9.16- Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender 

às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

 

9.17- O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
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ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos(as) licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.17, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

10 – DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

10.1- As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta ajustada pelo e-mail 

licitacao.pmcamg@gmail.com, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha contendo os seguintes elementos: 

a) Preços unitários e totais dos lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 

data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 

endereço completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da 

indicação de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de 

Preços. 

c) Especificação completa do produto oferecido com sua marca e modelo, contendo 

informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no 

ANEXO I deste Edital; 

 

10.2- Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via correio imediatamente 

após encerrada a sessão pública de licitação e consequente adjudicação para o endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços   

Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro 

Conceição das Alagoas/MG - CEP 38.120-000  
 

10.3- O não encaminhamento da documentação de habilitação representará renúncia do 

proponente ao direito de contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
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intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à 

realização do Pregão para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

11.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente; 

 

11.3- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

11.4- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório; 

 

11.5- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à 

licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

11.6- Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Departamento de 

Aquisições e Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – 

Centro, Conceição das Alagoas/ MG – CEP 38.120-000, das 12 h às 18:00 h, pelo email 

licitação.pmcamg@gmail.com ou ainda pelo sistema da plataforma www.licitanet.com.br. 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(a) licitante declarado(a) vencedor(a), por 

ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade 

Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico nos 

termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93.3 

                                                           

3 JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal, daí por que 

cumprindo preceito constitucional, através da licitação, a Administração Pública examina a capacidade e a 

idoneidade do(a) contratado(a), cabendo-lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as 

responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja autorização do(a) contratante. Suas cláusulas e as normas de 

direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia. A Lei nº 8.666/93 autoriza que a 

mailto:licitação.pmcamg@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/


 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

 

12.4. A subcontratação parcial do objeto licitado só será admitida mediante autorização 

prévia e expressa do(a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos 

casos de notória especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 

 

12.5. Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo(a) 

CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser 

apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início da 

aquisição do objeto.  

 

12.6. Deverá ser exigido da(s) empresa(s) contratada(s) a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital de Pregão Eletrônico, especialmente quanto à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica. 

 

12.7.  A(O) CONTRATADA(O) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 

os direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 

 

12.8. A responsabilidade total da execução do objeto contratado, no caso de 

subcontratação continuará sempre a cargo da(o) CONTRATADA(O), seja qual for à 

forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 

 

13 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

13.1. Após a homologação da licitação, sem sendo realizada a contratação, o(a) 

representante legal da proposta vencedora será convocado(a) para firmar o Termo de 

Contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo VIII e da proposta 

aceita. 

 

13.2. O(a) adjudicatário(a) terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

                                                                                                                                                                                     

Administração avalie a conveniência de se permitir a subcontratação, respeitados os limites predeterminados, nos 

termos do art. 72, verbis: Art. 72. O(A) contratado(a), na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 

caso, pela Administração. Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada 

no edital de licitação ou no contrato. O Município de Conceição das Alagoas, em consonância com o art. 72 da Lei 

nº 8.666/93, entendeu pela conveniência de não se permitir a subcontratação. O objeto licitado é uma aquisição 

simples, caracterizado de bem comum. Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a 

subcontratação, bem como seus limites, compete à Administração Pública; Considerando que a admissão da 

subcontratação poderá ocasionar dificuldades de gestão da aquisição do objeto licitado; Considerando as 

características da contratação e que existem inúmeras empresas no mercado atuando no ramo do objeto licitado; 

Considerando que a permissão de subcontratação da execução do contrato recai na discricionariedade da 

Administração, entende-se que é conveniente a vedação da subcontratação total da execução do objeto deste edital, 

permitindo-se apenas a subcontratação parcial dos serviços. 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do(a) adjudicatário(a),mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

13.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do(a) adjudicatário(a) e aceita pela Administração.  

 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

b) a(o)CONTRATADA(O) se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital 

e seus Anexos;  

c) a(o) CONTRATADA(O) reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

 

13.5. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 

previsão neste edital, no instrumento contratual ou no Termo de Referência – Anexo II.  

 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo(a) licitante durante a vigência do 

contrato.  

 

13.7. Na hipótese de o(a) vencedor(a) da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse(a) licitante, poderá convocar outro(a) licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETOS DO PREGÃO 

 

14.1 - Os materiais licitados serão entregues de forma parcelada, em perfeitas condições, 

por conta e responsabilidade do CONTRATADO, no Setor de Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Conceição das Alagoas, situado à Rua Floriano Peixoto, nº 390, Centro, 

Conceição das Alagoas/MG, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da 

Autorização de Compras e Serviços (ACS). 
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14.2- A CONTRATADA comprometer-se-á a substituição imediata, e totalmente às suas 

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado no 

prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da comunicação.  

 

14.3- Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 

objeto licitado. 

 

14.4- Além da entrega no local designado deverá a Contratada também descarregar e 

armazenar, quando necessário, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais 

danos causados aos mesmos.  

 

14.5- Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas 

neste Edital fará com que a Contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a 

recolher/ substituir os mesmos, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 

sua conta e risco tal recolhimento/substituição.  

 

14.6- Caso o problema não seja solucionado no período máximo estipulado, o fornecedor 

deverá substituir os móveis danificados por outro equivalente, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, depois de notificado. 

 

14.7- O desatendimento aos subitens anteriores sujeita a licitante às sanções previstas 

neste edital. 

 

15 – DOS ENCARGOS 

  

15.1 - Incumbe à CONTRATANTE: 
15.1.1 - Notificar a CONTRATADA (O), fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no fornecimento dos materiais licitados. 

15.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA (O), na forma 

convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades 

necessárias. 

15.1.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento dos termos deste contrato. 

15.1.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

 

15.2 - Incumbe à CONTRATADA: 

15.2.1 - Somente fornecer os materiais, após a apresentação de autorização 

expedida pela Secretaria requisitante; 

15.2.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos materiais contratados. 

15.2.3 - Promover o fornecimento dos materiais contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

15.2.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos adquiridos que não se 

adequar às especificações constantes deste instrumento. 
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15.2.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais 

contratados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo MUNICÍPIO.   

15.2.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o MUNICÍPIO. 

15.2.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução deste edital. 

15.2.8 - O Preço é fixo e irreajustável. 

15.2.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução 

deste, bem como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

15.2.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

  

15.3 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a LICITANTE VENCEDORA às 

sanções previstas neste edital. 

 

16 – DO REAJUSTE 

 
16.1 - Não haverá reajuste de preço.  

 

16.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, 

ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

17 – DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

17.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado 

mensalmente pelo Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, 

após o recebimento da nota fiscal/fatura. 

 

17.2- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento dos materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio 

de conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

 

17.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

 

17.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição 

das Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 

Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 

acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 



 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

devidamente sanado o vício. 

 

17.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por 

meio de depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, 

por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

17.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao 

Município de Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

17.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

17.8- A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local 

de -fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 

Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento.  

17.8.1- A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 

com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

 

17.9- Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 

CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se 

sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

 

17.10- É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 

em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da 

proposta apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com 

comprovação documental. 

 

17.11- O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I 

deste Edital poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 

CONTRATADO(A) que:  

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal. 
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18.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato 

e do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 

permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 

18.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

18.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Conceição das Alagoas/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

18.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao 

pagamento de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  

18.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

18.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 

o(a) CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 

inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se 

como índice de variação o IPC-FIPE. 

18.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato 

sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida. 

18.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 

quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 

multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

 

18.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 

18.4. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 e 18.2.4 poderão ser 

aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) 

CONTRATADO(A), observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
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18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos 

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente.  

 

18.8.  Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

 

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização.  

 

18.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa.  

 

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 

18.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando 

for o caso. 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias: 

 
Unidade Classificação      Descrição Ficha Fonte 

14 02.14.03.10.302.0045.2.02
94.3.3.90.30.00.00 

Material de 
Consumo 

1.216 01 - 0002 - 0002 - 
0002 

14 02.14.03.10.302.0045.2.02
94.4.4.90.52.00.00 

Equipamentos e 
Material 

1.263 01 - 0002 - 0002 - 
0002 
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Permanente 

 

20- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

20.1. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado 

à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no Departamento 

de Aquisições e Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – 

Centro, Conceição das Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser efetuado 

através do e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

20.2. As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e 

protocoladas prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas, no Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços, localizado à 

Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, 

podendo também ser efetuado através do e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

20.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) 

pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois dias) úteis contado da data de recebimento da 

impugnação.  

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos deste Pregão Eletrônico.  

 

20.4. As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

20.5. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

 

20.6. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e 

disponibilizados aos interessados no site www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br, no prazo 

de 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 

comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes. 

 

21.2 - Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
http://www.planura.mg.gov.br/
http://www.planura.mg.gov.br/
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21.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de 

expediente na Prefeitura. 

 

21.5 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

21.6 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

21.7 - Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, têm que estar 

preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma 

para ser apresentado. 

 

21.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da aquisição.   

 

21.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará na obrigação da 

aquisição. 

  

21.10 - No caso de alteração deste Edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

21.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Conceição das Alagoas/MG. 

 

21.12 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

 

21.13- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem 

que caiba direito a qualquer indenização. 
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21.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a 

aferição de sua qualificação durante a realização da sessão pública do pregão. 

 

21.15 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos colacionados em qualquer fase do Pregão. 

 

21.16 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Aquisições 

e Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, 

Conceição das Alagoas/ MG, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. 

Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (034) 3321 - 0029 – E-mail: 

licitacao.pmcamg@gmail.com.   

 

21.17 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, mediante recibo, 

nos horários de 12h00min as 18h00min, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

 

21.18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

21.19 - Fazem parte integrante deste Edital: 

 a) Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

 b) Anexo II – Termo de Referência; 

 c) Anexo III – Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação; 

 d) Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva; 

 e) Anexo V – Declaração que não Emprega Menor; 

 f) Anexo VI – Declaração de Idoneidade  

g) Anexo VII – Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada; 

h) Anexo VIII – Minuta de Contrato 

 

 

Conceição das Alagoas, 09 de junho de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Leonardo Guedes Souza Correia 

Pregoeiro Oficial 
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Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão Eletrônico nº ____/2022 

 

Anexo I – Modelo de Proposta 

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 

Prezado Senhor,  

Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Conceição das 

Alagoas, para a aquisição de equipamentos e materiais fisioterapêuticos, destinados ao 

CEMTI (Centro Municipal de Terapias Integradas), para atender a Secretaria Municipal de 

Saúde, até 31 de dezembro de 2022, conforme entrega de requisição. 
  

Item Cód. Descrição do Item Unid.  Quant. Marca 

 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 64640 HALTERES EMBORRACHADOS DE 3KG; 

Modelo: Halter Emborrachado; Tipo de haltere: 

Haltere de peso fixo; Forma do haltere: Redondo; 

Peso: 3 kg; Material de revestimento:  Borracha 

Pr 2    

2 64654 MACA PORTÁTIL DOBRÁVEL  PARA 

QUIROPAXIA E OSTEOPATIA : Maca para 

tratamento de Osteopatia e Quiropraxia - Metal de 

Liga Leve, Com Regulagem de Altura, Apoios 

Laterais para os Braços, Extensor no Comprimento 

para as Pernas, Apoio para Cabeça e Bolsa em 

Nylon para Transporte – Mex. Maca dobrável, 

portátil, com regulagem de altura, apoio laterais 

para os braços, extensor no comprimento para as 

pernas, apoio para cabeça e bolsa em nylon para 

transporte. Indicada para procedimentos de 

quiropraxia e também de osteopatia. Desenvolvida 

conforme necessidade dos profissionais 

possibilitando regulagens adequadas ao 

desenvolvimento das técnicas. Produzida com 

materiais de alta qualidade, estrutura em liga leve, 

soldada com fixações feitas por meios de parafusos 

e porcas do tipo “auto travante” parlock, o que 

garante conservação, durabilidade e fácil 

manutenção. A tapeçaria fica apoiada sobre sua 

estrutura tipo chassi, fixada também por parafusos e 

porca-garra que proporciona em caso de 

necessidade fácil reparação ou substituição. - 

Extensores para os braços de 10 cm; - Peso 

Unid. 1    
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aproximado: 14 kg; - Confeccionada em liga leve, 

tecido sintético, espuma de poliuretano e madeira; - 

Capacidade Estática: 500 kg. - Estrutura: Branca. - 

Tapeçaria: Branco, preto, cinza azulado, azul 

celeste e azul marinho. - Acompanha bolsa para 

transporte.  Dimensões: Aberta 

3 64651 DINAMÔMETRO DIGITAL: DINAMÔMETRO 

DIGITAL PORTATIL MANUAL FAIXA 1 A 

90KG. GRADUAÇÃO 0.1KG; Características: 

Alta precisão em medida de força. Captura 

automática da força máxima. Armazenamento e 

releitura de resultados para diferentes usuários. 

Design Ergonômico. Manivela ajustável, acessível 

para todas as idades. Equipado com sensor de força 

de alta precisão. Display de Cristal Liquido (LCD) 

• Especificações; Unidade de medida: Kg/lb; 

Capacidade máxima: 90kg/198lb; 

Divisão:0.1kg/0.2lb; Alimentação: 2 x 1.5V 

baterias AAA; Exatidão: +/-0.5kg/1lb; Ambiente de 

operação: Temperatura: 0~35°C; Umidade 

relativa=30~90°C" 

Unid. 2    

4 64642 HALTERES EMBORRACHADOS DE 5KG; 

Modelo: Halter Emborrachado; Tipo de haltere: 

Haltere de peso fixo; Forma do haltere: Redondo; 

Peso: 5 kg; Material de revestimento:  Borracha 

Pr 2    

5 64644 APARELHOS PARA PRESSÃO: Aparelho de 

Pressão Arterial Digital Automático de Pulso AF1. 

O Aparelho de Pressão Digital possibilita uma 

medição da pressão arterialde forma rápida e 

prática. Este monitor de pressão arterial com 

mostrador integrado de hora/data é um dispositivo 

digital totalmente automático de medição da 

pressão arterial para utilização no pulso. Ele 

possibilita uma medição muito rápida e confiável 

da pressão arterial sistólica e diastólica, bem como 

do pulso, por meio do método oscilométrico de 

medição. Este aparelho oferece um alto grau de 

precisão demonstrado em estudos clínicos. Ele 

também é muito fácil de usar. 

Antes de utilizar o aparelho, por favor, leia 

cuidadosamente este manual de instruções e depois 

guarde-o em um local seguro. Para maiores 

informações sobre a pressão arterial e a sua 

medição entre, por favor, em contato com seu 

médico. - Aprovado pelo INMETRO; - 5 Anos de 

Garantia; - Selo da Sociedade Brasileira de 

Hipertensão; - Aprovado pela sociedade Brasileira 

de Cardiologia para Uso Pessoal e Profissional; - 

Design Suíço; - Memória para 99 resultados com 

hora e data; - Totalmente Automático; - Medidor de 

pressão e pulsação; - Medição no pulso; - Precisão 

clinicamente comprovada de acordo com os 

Protocolos da AAMI (Associação Americana de 

Instrumentos) e da BHS (Sociedade Britânica de 

Hipertensão). 

Unid. 4    

6 64632 Estesiomêtro: O Kit é composto por um conjunto 

de sete monofilamentos de variadas espessuras, que 

permitem verificar o nível de sensibilidade de 

nervos periféricos, possibilitando aos profissionais 

e pacientes tomarem medidas para prevenirdanos 

físicos irreversíveis e até amputações de membros 

em casos de neuropatiasdiabética, hansênica, tóxica 

Unid. 2    
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e alcoólica, além de proporcionar o monitoramento 

da evolução de comprometimentos neurais. 

Utilização: Projetado e desenvolvido por 

especialistas, o Kit Estesiômetro atende aos padrões 

internacionais de qualidade. Simples de utilizar, o 

Kit consiste em um conjunto de monofilamentos de 

nylon, em seis diâmetros calibrados para exercer 

forças específicas, entre 0,05g e 300g, quando 

aplicados sobre a pele. Assim, o Kit inclui os 

filamentos Semmes-Weinstein mais indicados para 

detectar alterações funcionais no pé e na mão. 

Especificações Total: 12 monofilamentos Máscara 

Protetora Higiênica - Acompanha 01 Flanela de 

Limpeza Lavável e reutilizável; Antiembaçante e 

bactericida; Econômica, reduz o descarte no meio 

ambiente; Otimiza os padrões de higiene no 

trabalho; Atóxica à pele; Permite conversa clara; 

Preserva a maquiagem da profissional Permite 

respiração tranquila e uso de óculos e lentes O Kit é 

composto por um conjunto de sete monofilamentos 

de variadas espessuras, que permitem verificar o 

nível de sensibilidade de nervos periféricos, 

possibilitando aos profissionais e pacientes 

tomarem medidas para prevenir danos físicos 

irreversíveis e até amputações de membros em 

casos de neuropatias diabética, hansênica, tóxica e 

alcoólica, além de proporcionar o monitoramento 

da evolução de comprometimentos neurais. 

Utilização: Projetado e desenvolvido por 

especialistas, o Kit Estesiômetro atende aos padrões 

internacionais de qualidade. Simples de utilizar, o 

Kit consiste em um conjunto de monofilamentos de 

nylon, em seis diâmetros calibrados para exercer 

forças específicas, entre 0,05g e 300g, quando 

aplicados sobre a pele. Assim, o Kit inclui os 

filamentos Semmes-Weinstein mais indicados para 

detectar alterações funcionais no pé e na mão. 

Especificações Total: 12 monofilamentos Máscara 

Protetora Higiênica - Acompanha 01 Flanela de 

Limpeza Lavável e reutilizável; Antiembaçante e 

bactericida; Econômica, reduz o descarte no meio 

ambiente; Otimiza os padrões de higiene no 

trabalho; Atóxica à pele; Permite conversa clara; 

Preserva a maquiagem da profissional Permite 

respiração tranquila e uso de óculos e lentes O Kit é 

composto por um conjunto de sete monofilamentos 

de variadas espessuras, que permitem verificar o 

nível de sensibilidade de nervos periféricos, 

possibilitando aos profissionais e pacientes 

tomarem medidas para prevenir danos físicos 

irreversíveis e até amputações de membros em 

casos de neuropatias diabética, hansênica, tóxica e 

alcoólica, além de proporcionar o monitoramento 

da evolução de comprometimentos neurais. 

Utilização: Projetado e desenvolvido por 

especialistas, o Kit Estesiômetro atende aos padrões 

internacionais de qualidade. Simples de utilizar, o 

Kit consiste em um conjunto de monofilamentos de 

nylon, em seis diâmetros calibrados para exercer 

forças específicas, entre 0,05g e 300g, quando 

aplicados sobre a pele. Assim, o Kit inclui os 

filamentos Semmes-Weinstein mais indicados para 
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detectar alterações funcionais no pé e na mão. 

Especificações Total: 12 monofilamentos Máscara 

Protetora Higiênica - Acompanha 01 Flanela de 

Limpeza Lavável e reutilizável; Antiembaçante e 

bactericida; Econômica, reduz o descarte no meio 

ambiente; Otimiza os padrões de higiene no 

trabalho; Atóxica à pele; Permite conversa clara; 

Preserva a maquiagem da profissional Permite 

respiração tranquila e uso de óculos e lentes 

7 64633 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 0,5 KG; 

Material de Revestimento: Nylon com costuras 

reforçadas; Material de Preenchimento: Granalhas 

de aço ensacadas em plásticos vedados; 

Comprimento:  26 cm; Largura: 10 cm; Espessura: 

3 cm; Cor: Preto com detalhes em Amarelo; Peso 

de cada caneleira: 0,5 kg; Peso total do par: 1 kg; 

Forma de Ajuste: Velcro 

Pr 2    

8 64649 BANDAGEM: Bandagem/atadura elástica flexível 

tipo Coban 5 cm. 2 kits com 10 unidades cada 

Kt 2    

9 64647 FAIXA ELÁSTICA: Faixa TPE é utilizado em 

exercícios de força como forma alternativa de 

oferecer resistência. Indicada para a reabilitação e 

prevenção de lesões, uso pós-cirúrgico, treinamento 

esportivo, fitness e condicionamento físico. 

Indicações: A Faixa Elástica Suave (laranja) é 

indicada para exercícios que necessitem de pouca 

resistência. Geralmente utilizada para exercícios de 

membros superiores. A Faixa Elástica Moderada 

(lilás) é indicada para exercícios que necessitem de 

média resistência. Geralmente utilizada para 

membros superiores e alguns exercícios de 

membros inferiores. A Faixa Elástica Forte (cinza) 

é indicada para exercícios que necessitem de 

grande resistência. Geralmente utilizada em 

alongamentos e exercícios de membros inferiores. 

Kt 10    

10 64639 HALTERES EMBORRACHADOS DE 2KG; 

Modelo: Halter Emborrachado; Tipo de haltere: 

Haltere de peso fixo; Forma do haltere: Redondo; 

Peso: 2 kg; Material de revestimento:  Borracha 

Pr 2    

11 64641 HALTERES EMBORRACHADOS DE 4KG; 

Modelo: Halter Emborrachado; Tipo de haltere: 

Haltere de peso fixo; Forma do haltere: Redondo; 

Peso: 4 kg; Material de revestimento:  Borracha 

Pr 2    

12 64652 KENTTLEBEL EMBORRACHADO  2KG; Tipo 

de haltere: Kettlebell; Peso: 2 kg; Revestimento da 

haltere: Sim; Material de revestimento da haltere: 

Borracha; Forma da haltere: Redondo; Material da 

haltere: Ferro; É ajustável: Não 

Pr 1    

13 64653 KENTTLEBEL EMBORRACHADO  4KG; Tipo 

de haltere: Kettlebel; Peso: 4 kg; Revestimento da 

haltere: Sim; Material de revestimento da haltere: 

Borracha; Forma da haltere: Redondo; Material da 

haltere: Ferro; É ajustável: Não 

Pr 1    

14 64650 KITS COMPLETOS DE MUSCULAÇÃO  

FITNESS  20KG DE ANILHAS PRESILHAS: 

Cada Kit contém 2 anilhas de 2kg,3kg e 5kg; 2 

barras de 40 cm tubular em aço carbono com 

pegada emborrachada; 1 barra de 1,20cm tubular 

em aço carbono, pintada na cor preta.6 presilhas 

para barra zincadas. 

Kt 2    

15 64648 MINI BAND KIT COM 5 MINI BANDS COM 5 

NÍVEIS DE RESISTÊNCIA: Ultra Leve 

Kt 10    
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(Verde),Leve (Azul), Médio (Amarela), Forte 

(Vermelha) Ultra Forte (Preta). As mini bands 

podem ser usadas juntas ou em separado, 

permitindo que você tenha diversos tipos de 

resistência.. Esse conjunto de mini bands pode ser 

integrado perfeitamente a todos os programas de 

exercícios, incluindo Funcional, Yoga, Pilates e 

muito mais. As mini bands também são ótimas para 

alongamento e treinamento de força. Os exercícios 

com mini bands tonificam os músculos, defininem 

pernas, glúteos, braços e costas. Uso: Treino 

Funcional, Pilates, Treinos Esportivos, Fisioterapia, 

entre outros. Cada mini band tem uma resistência 

diferente ao ser esticada: Ultra leve ou Verde - 

equivale a 2,2kg Azul ou Leve - equivale a 4,5kg 

Amarela ou Média - equivale a 9kg Vermelha ou 

Forte - equivale a 13,5kg Preta ou Ultra Forte- 

equivale a 18kg Peso: 250g 

16 64631 MINI BIKE PORTÁTIL: Especificações: - É um 

equipamento prático, no qual você pode pedalar 

sentado em uma cadeira ou em um sofá; - Maneira 

suave de exercício debaixo impacto; - Possui 

regulagem de força com botão ajustável de tensão, 

permite variar a intensidade do treino; - Pode ser 

transportado facilmente e ocupa pouco espaço. - 

Possui visor de LCD que indica tempo, distancia, 

contagem das voltas do pedal, total de voltas e 

calorias perdidas. - Contém ajuste de esforço comas 

intensidades leve, médio e pesado. APLICAÇÕES: 

Utilizado para exercitar e reabilitar braços e pernas. 

- Peso: 3 Kg - Altura: 19 cm - Largura: 50 cm - 

Comprimento: 9 cm Características do produto: - 

Antiderrapantes para melhorar a estabilidade na 

utilização. -Computador de multi funções e 

contador digital com tela LCD. -Regulagem de 

tensão para ajustar a intensidade do treino/exercício 

desejado.- Pedais modelados com alça larga para 

caber facilmente as mãos ou os pés no lugar. -

Pequeno e leve o suficiente para guardar em 

qualquer lugar, também pode ser usado em casa ou 

no escritório. Funções do produto: Fortalece braços, 

ombros e costas Melhora movimento e equilíbrio 

Controla o movimento muscular para evitar tensões 

Estimula a circulação sanguínea e força muscular 

Garantia Legal: 90 Dias 

Unid. 1    

17 64643 OXÍMETROS: É um equipamento eletrônico que 

mede e monitora os sinais vitais de uma pessoa, 

como frequência cardíaca e oxigênio no sangue. O 

resultado é rápido ede fácil leitura, podendo ser 

usado quantas vezes for necessário. Modelo: 

HC261. Cor: Preta. Dimensões: 3,48 x 3,66 x 6,02 

cm; Peso: 63g. Contém: 1 oxímetro, 1cordão para 

pendurar o oxímetro e 1 manual. Faixa de medição 

da saturação: 0-100%. Faixa de medição dos 

batimentos cardíacos: 50 bpm - 130bpm. 

Alimentação: 2 pilhas AAA. 

Unid. 6    

18 64646 STEP ANTIDERRAPANTE LIGHT: Gênero: 

Unissex; Indicado para: Condicionamento Físico, 

Treinamento; Característica: Regulável; 

Classificação: Residencial; Dobrável: Não; 

Composição: em Polipropileno.; Itens Inclusos: 01 

Step ; Peso do Produto:3,5 Kg.; Importante: 2 

Unid. 4    
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níveis de altura./ Estrutura monobloco que permite 

regular a altura de maneira rápida e fácil.; Peso 

Máximo do Usuário Suportado pelo Aparelho: até 

100 kg.; Dimensões Aproximadas: 65 x 26 x 14 

(CxLxP) 

19 64634 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 1 KG; Par 

Caneleira com Peso 1 kg. Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ 

Dimensões: 37x11x3cm/ Peso de 1 kg para cada 

perna 

Pr 2    

20 64635 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 2 KG; Par 

Caneleira com Peso 2 kg. Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ 

Dimensões: 51cmx13cm/ Peso de 2kg para cada 

perna 

Pr 2    

21 64636 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 3 KG; Par 

Caneleira com Peso 3kg.Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ 

Dimensões: 43cm x 16cm/ Peso de 3 kg para cada 

perna 

Pr 2    

22 64637 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 4 KG; Par 

Caneleira com Peso 4kg.Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ 

Dimensões: 43cm x 16cm/ Peso de 4kg para cada 

perna 

Pr 2    

23 64638 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 5 KG; Par 

Caneleira com Peso 5kg.; Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ 

Dimensões: 43cm x 16cm/ Peso de 5kg para cada 

perna 

Pr 2    

 

1) Preço Total da Proposta R$______________ (por extenso) 

2) Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias após apresentação das 

faturas/nota fiscais; 

3) Prazo de entrega: entrega 10 (dez) dias 

4) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

5) Local de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e 

especiais estabelecidas no Edital e seus anexos, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Responsável ou representante legal 

 

 

____________________________ 

Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 
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Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão  Eletrônico nº ____/2022 

 

Anexo II - Termo de Referência 

 

 

01 – Objeto 

1.1- Refere-se à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO CEMTI (CENTRO MUNICIPAL DE 

TERAPIAS INTEGRADAS), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, CONFORME ENTREGA DE 

REQUISIÇÃO. 
 

02 - Justificativa 

2.1- os equipamentos e materiais fisioterapêuticos serão utilizados no tratamento dos 

usuários do CEMTI – Centro Municipal de Terapias Integradas.  

 

03 – Relações de Itens 
3.1- Os itens, bem como os quantitativos estão devidamente demonstrados em planilha 

abaixo: 
 

Item Cód. Descrição do Item Unid.  Quant. Valor Unitário 

estimado 

1 64640 HALTERES EMBORRACHADOS DE 3KG; Modelo: 

Halter Emborrachado; Tipo de haltere: Haltere de peso 

fixo; Forma do haltere: Redondo; Peso: 3 kg; Material de 

revestimento:  Borracha 

Pr 2 R$56,61 

2 64654 MACA PORTÁTIL DOBRÁVEL PARA QUIROPAXIA 

E OSTEOPATIA : Maca para tratamento de Osteopatia e 

Quiropraxia - Metal de Liga Leve, Com Regulagem de 

Altura, Apoios Laterais para os Braços, Extensor no 

Comprimento para as Pernas, Apoio para Cabeça e Bolsa 

em Nylon para Transporte – Mex. Maca dobrável, 

portátil, com regulagem de altura, apoio laterais para os 

braços, extensor no comprimento para as pernas, apoio 

para cabeça e bolsa em nylon para transporte. Indicada 

para procedimentos de quiropraxia e também de 

osteopatia. Desenvolvida conforme necessidade dos 

profissionais possibilitando regulagens adequadas ao 

desenvolvimento das técnicas. Produzida com materiais 

de alta qualidade, estrutura em liga leve, soldada com 

fixações feitas por meios de parafusos e porcas do tipo 

“auto travante” parlock, o que garante conservação, 

durabilidade e fácil manutenção. A tapeçaria fica apoiada 

sobre sua estrutura tipo chassi, fixada também por 

parafusos e porca-garra que proporciona em caso de 

necessidade fácil reparação ou substituição. - Extensores 

para os braços de 10 cm; - Peso aproximado: 14 kg; - 

Confeccionada em liga leve, tecido sintético, espuma de 

poliuretano e madeira; - Capacidade Estática: 500 kg. - 

Estrutura: Branca. - Tapeçaria: Branco, preto, cinza 

azulado, azul celeste e azul marinho. - Acompanha bolsa 

para transporte.  Dimensões: Aberta 

Unid. 1 R$2.829,66 

3 64651 DINAMÔMETRO DIGITAL: DINAMÔMETRO Unid. 2 R$278,20 
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DIGITAL PORTATIL MANUAL FAIXA 1 A 90KG. 

GRADUAÇÃO 0.1KG; Características: Alta precisão em 

medida de força. Captura automática da força máxima. 

Armazenamento e releitura de resultados para diferentes 

usuários. Design Ergonômico. Manivela ajustável, 

acessível para todas as idades. Equipado com sensor de 

força de alta precisão. Display de Cristal Liquido (LCD) • 

Especificações; Unidade de medida: Kg/lb; Capacidade 

máxima: 90kg/198lb; Divisão:0.1kg/0.2lb; Alimentação: 

2 x 1.5V baterias AAA; Exatidão: +/-0.5kg/1lb; 

Ambiente de operação: Temperatura: 0~35°C; Umidade 

relativa=30~90°C" 

4 64642 HALTERES EMBORRACHADOS DE 5KG; Modelo: 

Halter Emborrachado; Tipo de haltere: Haltere de peso 

fixo; Forma do haltere: Redondo; Peso: 5 kg; Material de 

revestimento:  Borracha 

Pr 2 R$97,03 

5 64644 APARELHOS PARA PRESSÃO: Aparelho de Pressão 

Arterial Digital Automático de Pulso AF1. O Aparelho de 

Pressão Digital possibilita uma medição da pressão 

arterialde forma rápida e prática. Este monitor de pressão 

arterial com mostrador integrado de hora/data é um 

dispositivo digital totalmente automático de medição da 

pressão arterial para utilização no pulso. Ele possibilita 

uma medição muito rápida e confiável da pressão arterial 

sistólica e diastólica, bem como do pulso, por meio do 

método oscilométrico de medição. Este aparelho oferece 

um alto grau de precisão demonstrado em estudos 

clínicos. Ele também é muito fácil de usar. 

Antes de utilizar o aparelho, por favor, leia 

cuidadosamente este manual de instruções e depois 

guarde-o em um local seguro. Para maiores informações 

sobre a pressão arterial e a sua medição entre, por favor, 

em contato com seu médico. - Aprovado pelo 

INMETRO; - 5 Anos de Garantia; - Selo da Sociedade 

Brasileira de Hipertensão; - Aprovado pela sociedade 

Brasileira de Cardiologia para Uso Pessoal e Profissional; 

- Design Suíço; - Memória para 99 resultados com hora e 

data; - Totalmente Automático; - Medidor de pressão e 

pulsação; - Medição no pulso; - Precisão clinicamente 

comprovada de acordo com os Protocolos da AAMI 

(Associação Americana de Instrumentos) e da BHS 

(Sociedade Britânica de Hipertensão). 

Unid. 4 R$175,39 

6 64632 Estesiomêtro: O Kit é composto por um conjunto de sete 

monofilamentos de variadas espessuras, que permitem 

verificar o nível de sensibilidade de nervos periféricos, 

possibilitando aos profissionais e pacientes tomarem 

medidas para prevenirdanos físicos irreversíveis e até 

amputações de membros em casos de 

neuropatiasdiabética, hansênica, tóxica e alcoólica, além 

de proporcionar o monitoramento da evolução de 

comprometimentos neurais. Utilização: Projetado e 

desenvolvido por especialistas, o Kit Estesiômetro atende 

aos padrões internacionais de qualidade. Simples de 

utilizar, o Kit consiste em um conjunto de 

monofilamentos de nylon, em seis diâmetros calibrados 

para exercer forças específicas, entre 0,05g e 300g, 

quando aplicados sobre a pele. Assim, o Kit inclui os 

filamentos Semmes-Weinstein mais indicados para 

detectar alterações funcionais no pé e na mão. 

Especificações Total: 12 monofilamentos Máscara 

Protetora Higiênica - Acompanha 01 Flanela de Limpeza 

Lavável e reutilizável; Antiembaçante e bactericida; 

Unid. 2 R$350,39 
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Econômica, reduz o descarte no meio ambiente; Otimiza 

os padrões de higiene no trabalho; Atóxica à pele; 

Permite conversa clara; Preserva a maquiagem da 

profissional Permite respiração tranquila e uso de óculos 

e lentes O Kit é composto por um conjunto de sete 

monofilamentos de variadas espessuras, que permitem 

verificar o nível de sensibilidade de nervos periféricos, 

possibilitando aos profissionais e pacientes tomarem 

medidas para prevenir danos físicos irreversíveis e até 

amputações de membros em casos de neuropatias 

diabética, hansênica, tóxica e alcoólica, além de 

proporcionar o monitoramento da evolução de 

comprometimentos neurais. Utilização: Projetado e 

desenvolvido por especialistas, o Kit Estesiômetro atende 

aos padrões internacionais de qualidade. Simples de 

utilizar, o Kit consiste em um conjunto de 

monofilamentos de nylon, em seis diâmetros calibrados 

para exercer forças específicas, entre 0,05g e 300g, 

quando aplicados sobre a pele. Assim, o Kit inclui os 

filamentos Semmes-Weinstein mais indicados para 

detectar alterações funcionais no pé e na mão. 

Especificações Total: 12 monofilamentos Máscara 

Protetora Higiênica - Acompanha 01 Flanela de Limpeza 

Lavável e reutilizável; Antiembaçante e bactericida; 

Econômica, reduz o descarte no meio ambiente; Otimiza 

os padrões de higiene no trabalho; Atóxica à pele; 

Permite conversa clara; Preserva a maquiagem da 

profissional Permite respiração tranquila e uso de óculos 

e lentes O Kit é composto por um conjunto de sete 

monofilamentos de variadas espessuras, que permitem 

verificar o nível de sensibilidade de nervos periféricos, 

possibilitando aos profissionais e pacientes tomarem 

medidas para prevenir danos físicos irreversíveis e até 

amputações de membros em casos de neuropatias 

diabética, hansênica, tóxica e alcoólica, além de 

proporcionar o monitoramento da evolução de 

comprometimentos neurais. Utilização: Projetado e 

desenvolvido por especialistas, o Kit Estesiômetro atende 

aos padrões internacionais de qualidade. Simples de 

utilizar, o Kit consiste em um conjunto de 

monofilamentos de nylon, em seis diâmetros calibrados 

para exercer forças específicas, entre 0,05g e 300g, 

quando aplicados sobre a pele. Assim, o Kit inclui os 

filamentos Semmes-Weinstein mais indicados para 

detectar alterações funcionais no pé e na mão. 

Especificações Total: 12 monofilamentos Máscara 

Protetora Higiênica - Acompanha 01 Flanela de Limpeza 

Lavável e reutilizável; Antiembaçante e bactericida; 

Econômica, reduz o descarte no meio ambiente; Otimiza 

os padrões de higiene no trabalho; Atóxica à pele; 

Permite conversa clara; Preserva a maquiagem da 

profissional Permite respiração tranquila e uso de óculos 

e lentes 

7 64633 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 0,5 KG; Material 

de Revestimento: Nylon com costuras reforçadas; 

Material de Preenchimento: Granalhas de aço ensacadas 

em plásticos vedados; Comprimento:  26 cm; Largura: 10 

cm; Espessura: 3 cm; Cor: Preto com detalhes em 

Amarelo; Peso de cada caneleira: 0,5 kg; Peso total do 

par: 1 kg; Forma de Ajuste: Velcro 

Pr 2 R$51,92 

8 64649 BANDAGEM: Bandagem/atadura elástica flexível tipo 

Coban 5 cm. 2 kits com 10 unidades cada 

Kt 2 R$299,53 
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9 64647 FAIXA ELÁSTICA: Faixa TPE é utilizado em exercícios 

de força como forma alternativa de oferecer resistência. 

Indicada para a reabilitação e prevenção de lesões, uso 

pós-cirúrgico, treinamento esportivo, fitness e 

condicionamento físico. Indicações: A Faixa Elástica 

Suave (laranja) é indicada para exercícios que necessitem 

de pouca resistência. Geralmente utilizada para exercícios 

de membros superiores. A Faixa Elástica Moderada 

(lilás) é indicada para exercícios que necessitem de média 

resistência. Geralmente utilizada para membros 

superiores e alguns exercícios de membros inferiores. A 

Faixa Elástica Forte (cinza) é indicada para exercícios 

que necessitem de grande resistência. Geralmente 

utilizada em alongamentos e exercícios de membros 

inferiores. 

Kt 10 R$242,18 

10 64639 HALTERES EMBORRACHADOS DE 2KG; Modelo: 

Halter Emborrachado; Tipo de haltere: Haltere de peso 

fixo; Forma do haltere: Redondo; Peso: 2 kg; Material de 

revestimento:  Borracha 

Pr 2 R$38,69 

11 64641 HALTERES EMBORRACHADOS DE 4KG; Modelo: 

Halter Emborrachado; Tipo de haltere: Haltere de peso 

fixo; Forma do haltere: Redondo; Peso: 4 kg; Material de 

revestimento:  Borracha 

Pr 2 R$87,04 

12 64652 KENTTLEBEL EMBORRACHADO  2KG; Tipo de 

haltere: Kettlebell; Peso: 2 kg; Revestimento da haltere: 

Sim; Material de revestimento da haltere: Borracha; 

Forma da haltere: Redondo; Material da haltere: Ferro; É 

ajustável: Não 

Pr 1 R$153,30 

13 64653 KENTTLEBEL EMBORRACHADO  4KG; Tipo de 

haltere: Kettlebel; Peso: 4 kg; Revestimento da haltere: 

Sim; Material de revestimento da haltere: Borracha; 

Forma da haltere: Redondo; Material da haltere: Ferro; É 

ajustável: Não 

Pr 1 R$164,37 

14 64650 KITS COMPLETOS DE MUSCULAÇÃO  FITNESS  

20KG DE ANILHAS PRESILHAS: Cada Kit contém 2 

anilhas de 2kg,3kg e 5kg; 2 barras de 40 cm tubular em 

aço carbono com pegada emborrachada; 1 barra de 

1,20cm tubular em aço carbono, pintada na cor preta.6 

presilhas para barra zincadas. 

Kt 2 R$591,43 

15 64648 MINI BAND KIT COM 5 MINI BANDS COM 5 

NÍVEIS DE RESISTÊNCIA: Ultra Leve (Verde),Leve 

(Azul), Médio (Amarela), Forte (Vermelha) Ultra Forte 

(Preta). As mini bands podem ser usadas juntas ou em 

separado, permitindo que você tenha diversos tipos de 

resistência.. Esse conjunto de mini bands pode ser 

integrado perfeitamente a todos os programas de 

exercícios, incluindo Funcional, Yoga, Pilates e muito 

mais. As mini bands também são ótimas para 

alongamento e treinamento de força. Os exercícios com 

mini bands tonificam os músculos, defininem pernas, 

glúteos, braços e costas. Uso: Treino Funcional, Pilates, 

Treinos Esportivos, Fisioterapia, entre outros. Cada mini 

band tem uma resistência diferente ao ser esticada: Ultra 

leve ou Verde - equivale a 2,2kg Azul ou Leve - equivale 

a 4,5kg Amarela ou Média - equivale a 9kg Vermelha ou 

Forte - equivale a 13,5kg Preta ou Ultra Forte- equivale a 

18kg Peso: 250g 

Kt 10 R$78,34 

16 64631 MINI BIKE PORTÁTIL: Especificações: - É um 

equipamento prático, no qual você pode pedalar sentado 

em uma cadeira ou em um sofá; - Maneira suave de 

exercício debaixo impacto; - Possui regulagem de força 

com botão ajustável de tensão, permite variar a 

Unid. 1 R$417,83 
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intensidade do treino; - Pode ser transportado facilmente 

e ocupa pouco espaço. - Possui visor de LCD que indica 

tempo, distancia, contagem das voltas do pedal, total de 

voltas e calorias perdidas. - Contém ajuste de esforço 

comas intensidades leve, médio e pesado. 

APLICAÇÕES: Utilizado para exercitar e reabilitar 

braços e pernas. - Peso: 3 Kg - Altura: 19 cm - Largura: 

50 cm - Comprimento: 9 cm Características do produto: - 

Antiderrapantes para melhorar a estabilidade na 

utilização. -Computador de multi funções e contador 

digital com tela LCD. -Regulagem de tensão para ajustar 

a intensidade do treino/exercício desejado.- Pedais 

modelados com alça larga para caber facilmente as mãos 

ou os pés no lugar. -Pequeno e leve o suficiente para 

guardar em qualquer lugar, também pode ser usado em 

casa ou no escritório. Funções do produto: Fortalece 

braços, ombros e costas Melhora movimento e equilíbrio 

Controla o movimento muscular para evitar tensões 

Estimula a circulação sanguínea e força muscular 

Garantia Legal: 90 Dias 

17 64643 OXÍMETROS: É um equipamento eletrônico que mede e 

monitora os sinais vitais de uma pessoa, como frequência 

cardíaca e oxigênio no sangue. O resultado é rápido ede 

fácil leitura, podendo ser usado quantas vezes for 

necessário. Modelo: HC261. Cor: Preta. Dimensões: 3,48 

x 3,66 x 6,02 cm; Peso: 63g. Contém: 1 oxímetro, 

1cordão para pendurar o oxímetro e 1 manual. Faixa de 

medição da saturação: 0-100%. Faixa de medição dos 

batimentos cardíacos: 50 bpm - 130bpm. Alimentação: 2 

pilhas AAA. 

Unid. 6 R$293,79 

18 64646 STEP ANTIDERRAPANTE LIGHT: Gênero: Unissex; 

Indicado para: Condicionamento Físico, Treinamento; 

Característica: Regulável; Classificação: Residencial; 

Dobrável: Não; Composição: em Polipropileno.; Itens 

Inclusos: 01 Step ; Peso do Produto:3,5 Kg.; Importante: 

2 níveis de altura./ Estrutura monobloco que permite 

regular a altura de maneira rápida e fácil.; Peso Máximo 

do Usuário Suportado pelo Aparelho: até 100 kg.; 

Dimensões Aproximadas: 65 x 26 x 14 (CxLxP) 

Unid. 4 R$394,55 

19 64634 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 1 KG; Par 

Caneleira com Peso 1 kg. Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ Dimensões: 

37x11x3cm/ Peso de 1 kg para cada perna 

Pr 2 R$74,05 

20 64635 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 2 KG; Par 

Caneleira com Peso 2 kg. Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ Dimensões: 

51cmx13cm/ Peso de 2kg para cada perna 

Pr 2 R$78,07 

21 64636 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 3 KG; Par 

Caneleira com Peso 3kg.Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ Dimensões: 

43cm x 16cm/ Peso de 3 kg para cada perna 

Pr 2 R$82,47 

22 64637 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 4 KG; Par 

Caneleira com Peso 4kg.Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

fortalecimento muscular/ Material de nylon/ Dimensões: 

43cm x 16cm/ Peso de 4kg para cada perna 

Pr 2 R$105,33 

23 64638 TORNOZELEIRAS DE VELCRO DE 5 KG; Par 

Caneleira com Peso 5kg.; Características: Lavável/ 

Fechado com velcro / Tem como benefício o 

Pr 2 R$123,72 
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fortalecimento muscular/ Material de nylon/ Dimensões: 

43cm x 16cm/ Peso de 5kg para cada perna 

 

04 - Valores estimados para contratação 

4.1- O valor estimado da aquisição é de R$ 15.442,02 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e 

dois reais e dois centavos). 

 

05- Do fornecimento do item do pregão  
5.1 - Os materiais licitados serão entregues de forma parcelada, em perfeitas condições, 

por conta e responsabilidade do CONTRATADO, no Setor de Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Conceição das Alagoas, situado à Rua Floriano Peixoto, nº 390, Centro, 

Conceição das Alagoas/MG, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da 

Autorização de Compras e Serviços (ACS). 

5.2- A CONTRATADA comprometer-se-á a substituição imediata, e totalmente às suas 

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado no 

prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da comunicação.  

5.3- Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 

objeto licitado. 

5.4- Além da entrega no local designado deverá a Contratada também descarregar e 

armazenar, quando necessário, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais 

danos causados aos mesmos.  

5.5- Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste 

Edital fará com que a Contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a 

recolher/ substituir os mesmos, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 

sua conta e risco tal recolhimento/substituição.  

5.6- Caso o problema não seja solucionado no período máximo estipulado, o fornecedor 

deverá substituir os móveis danificados por outro equivalente, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, depois de notificado. 

5.7- O desatendimento aos subitens anteriores sujeita a licitante às sanções previstas neste 

edital. 

 

06 - Do Pagamento 

6.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado 

mensalmente pelo Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, 

após o recebimento da nota fiscal/fatura. 

6.2- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento dos materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio 

de conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

6.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

6.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 

o vício. 
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6.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por 

meio de depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, 

por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

6.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao 

Município de Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

6.8- A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local de 

-fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 

Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento.  

6.8.1- A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 

com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

6.9- Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 

CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se 

sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.10- É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 

em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da 

proposta apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com 

comprovação documental. 

6.11- O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I 

deste Edital poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

07 – Das Obrigações do MUNICÍPIO: 

7.1 - Notificar a licitante vencedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento dos materiais licitados. 

7.2 - Efetuar os pagamentos devidos à licitante vencedora, na forma convencionada, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

7.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

dos termos deste instrumento. 

7.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento deste edital. 

 

08 – Das Obrigações da LICITANTE VENCEDORA: 

8.1 - Somente fornecer os materiais, após a apresentação de autorização expedida pela 

Secretaria requisitante; 

8.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais contratados. 

8.3 - Promover o fornecimento dos materiais contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

8.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos adquiridos que não se adequar 

às especificações constantes deste instrumento. 
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8.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais contratados, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

MUNICÍPIO.   

8.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o MUNICÍPIO. 

8.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução deste edital. 

8.8 - O Preço é fixo e irreajustável. 

8.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste, bem 

como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

8.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

9- Da vigência contratual 
9.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 

31/12/2022, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 

hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 

antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 

10- Da prorrogação  
10.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 

justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

11- Das alterações, acréscimos e supressões 
11.1. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes 

estabelecidos pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

12- Da fiscalização  
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 

CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.4. A Secretaria Municipal requisitante será competente para receber, autorizar, 

supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado. 

 

Conceição das Alagoas/MG, 09 de junho de 2022. 
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Anexo III- Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação 

 

Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão  Eletrônico nº ____/2022 

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais fisioterapêuticos, destinados ao CEMTI 

(Centro Municipal de Terapias Integradas), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, até 

31 de dezembro de 2022, conforme entrega de requisição. 

 

 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xxx.xxx.xxx/xxxx-xx , sediada em xxxxxxxxx/xx, 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 

Eletrônico nº _____/2022, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

___________________, __ de _____________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

 

 

Anexo IV- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 

Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão  Eletrônico nº ____/2022 

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais fisioterapêuticos, destinados ao CEMTI 

(Centro Municipal de Terapias Integradas), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, até 

31 de dezembro de 2022, conforme entrega de requisição. 

 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, 

na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins do Pregão Eletrônico nº. ____/2022, DECLARA expressamente que até a presente 

data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao Edital e ainda que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada 

de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 

Complementar nº 04/90). 

 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, 

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co 

missão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 

certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 

processo de licitação. 

 

 

 

________________, __ de _____________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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Anexo V- Declaração que não emprega menor 

 

Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão  Eletrônico nº ____/2022 

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais fisioterapêuticos, destinados ao CEMTI 

(Centro Municipal de Terapias Integradas), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, até 

31 de dezembro de 2022, conforme entrega de requisição. 

 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio 

de seu representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

__________________, __ de _______________ de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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Anexo VI- Declaração de Idoneidade 
 

Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão  Eletrônico nº ____/2022 

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais fisioterapêuticos, destinados ao CEMTI 

(Centro Municipal de Terapias Integradas), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, até 

31 de dezembro de 2022, conforme entrega de requisição. 

 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio 

de seu representante legal a Sr. (a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA 

que nunca foi declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do 

direito de licitar perante o Município de Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu 

contrato rescindido unilateralmente por inexecução, nos últimos 02 (dois) anos, com 

fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

 

__________________, __ de _______________ de 2022 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

Processo Licitatório nº ____/2022 

Pregão  Eletrônico nº ____/2022 

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais fisioterapêuticos, destinados ao CEMTI 

(Centro Municipal de Terapias Integradas), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, até 

31 de dezembro de 2022, conforme entrega de requisição. 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste 

ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 

Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no 

Edital Pregão Eletrônico Nº ____/2022, DECLARA ao Município de Conceição das 

Alagoas -Mg, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 

e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

                             _______________,____de _____________de 2022. 

________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 
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MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS E _________________________, 

TENDO POR OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

FISIOTERAPÊUTICOS, DESTINADOS AO CEMTI (CENTRO MUNICIPAL DE 

TERAPIAS INTEGRADAS), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, CONFORME ENTREGA DE 

REQUISIÇÃO. 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS 

ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, nº 395 - Centro, Conceição das 

Alagoas /MG, CEP 38.120-000, representado pela Prefeita Sra. IVAINA REIS DE 

OLIVEIRA, brasileira, solteira, serventuária da justiça, inscrita no CPF/MF sob o nº 

160.397.506-34 residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Whady Nassif, nº 177, Centro, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 

____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº. ______________________________________, com sede à 

(av/rua)__________________________(n.º)_______,(bairro)____________,(cidade)_______

___,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________, (profissão)________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, residente na (av./rua)__________________, (nº.)_________, 

(bairro)_____________ e domiciliado em (cidade)_____________, 

(estado)_______________,doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal 

1.1 - A celebração deste contrato se dá em conformidade com o processo licitatório nº 

____/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº ______/2022, de acordo com a Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho 1993 e 

alterações e Decreto Municipal n° 109/2020.  

 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais 

fisioterapêuticos, destinados ao CEMTI (Centro Municipal de Terapias Integradas), para 

atender a Secretaria Municipal de Saúde, até 31 de dezembro de 2022, conforme entrega de 

requisição. 
 

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária e Da Vigência 

3.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

  
Unidade Classificação      Descrição Ficha Fonte 

14 02.14.03.10.302.0045.2.02
94.3.3.90.30.00.00 

Material de 
Consumo 

1.216 01 - 0002 - 0002 - 
0002 

14 02.14.03.10.302.0045.2.02
94.4.4.90.52.00.00 

Equipamentos e 
Material 

Permanente 

1.263 01 - 0002 - 0002 - 
0002 
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3.2 - A contratação terá inicio na data da assinatura do presente instrumento e vigência até 31 

de dezembro de 2022.  

 

Cláusula Quarta - Do Preço, Do Reajustamento e Do Reequilíbrio Econômico-

Financeiro Do Contrato  

4.1- O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual 

já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da(o) CONTRATADA(O), 

sendo os seguintes preços unitários por item: 

 

Seq. Item Descrição Un. Quant. Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

  
 

     

Valor Global: R$: 

 

4.2- É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei 

(art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro deste contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 

apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com comprovação 

documental. 

4.3- No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 

abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, 

taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 

tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 

 

Cláusula Quinta - Da Entrega e Recebimento dos itens objetos do pregão 

5.1 - Os materiais licitados serão entregues de forma parcelada, em perfeitas condições, por 

conta e responsabilidade do CONTRATADO, no Setor de Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Conceição das Alagoas, situado à Rua Floriano Peixoto, nº 390, Centro, 

Conceição das Alagoas/MG, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da 

Autorização de Compras e Serviços (ACS). 

5.2- A CONTRATADA comprometer-se-á a substituição imediata, e totalmente às suas 

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado no 

prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da comunicação.  

5.3- Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 

objeto licitado. 

5.4- Além da entrega no local designado deverá a Contratada também descarregar e 

armazenar, quando necessário, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos 

causados aos mesmos.  

5.5- Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste 

Edital fará com que a Contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a recolher/ 

substituir os mesmos, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e 

risco tal recolhimento/substituição.  
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5.6- Caso o problema não seja solucionado no período máximo estipulado, o fornecedor 

deverá substituir os móveis danificados por outro equivalente, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, depois de notificado. 

5.7- O desatendimento aos subitens anteriores sujeita a licitante às sanções previstas neste 

edital. 

 

Cláusula Sexta – Da Fiscalização 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o fiscal do contrato está designado para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados.  

6.2. A fiscalização de que trata o item 5.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da(o) 

CONTRATADA(O), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade do(a) CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.3. O representante do(a) CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

6.4. A Secretaria Requisitante será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir 

e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado pela Secretaria: 

6.5. O(A) CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se 

considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta 

da(o) CONTRATADO(A). 

 

Cláusula Sétima – Das Obrigações do MUNICÍPIO: 

7.1 - Notificar a licitante vencedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento dos materiais licitados. 

7.2 - Efetuar os pagamentos devidos à licitante vencedora, na forma convencionada, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

7.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste instrumento. 

7.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento deste edital. 

 

Clausula Oitava – Das Obrigações da LICITANTE VENCEDORA: 

8.1 - Somente fornecer os materiais, após a apresentação de autorização expedida pela 

Secretaria requisitante; 

8.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais contratados. 

8.3 - Promover o fornecimento dos materiais contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

8.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos adquiridos que não se adequar às 

especificações constantes deste instrumento. 
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8.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO.   

8.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 

8.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a execução deste edital. 

8.8 - O Preço é fixo e irreajustável. 

8.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste, bem como 

não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

8.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Nona - Da Forma de Pagamento 

9.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente 

pelo Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento da nota fiscal/fatura. 

9.2- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento dos materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

9.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

9.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

9.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio 

de depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

9.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município 

de Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

9.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

9.8- A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local de -

fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 

fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento.  

9.8.1- A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com 

o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

9.9- Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 

CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
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9.10- É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 

lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 

apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com comprovação 

documental. 

9.11- O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

Cláusula Décima – Das Sanções Administrativas 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(a) 

CONTRATADO(A) que:  

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal. 

10.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 

pelo(a) CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e 

do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 

permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 

10.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

10.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Conceição das Alagoas/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

10.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento 

de indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  

10.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

10.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 

o(a) CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item 

inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como 

índice de variação o IPC-FIPE. 

10.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará 

o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida. 

10.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 

quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 

de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 
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10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas 

ao(a) CONTRATADO(A) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A), 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999.  

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente.  

10.8.  Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do(a) licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil.  

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização.  

10.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o 

caso. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão 

11.1. O(A) CONTRATADO(A) reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os 

direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 

80 do mesmo diploma legal. 
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11.2. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 

art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 

determinada: 

a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida ao(a) 

CONTRATADO(A); 

b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o(a) CONTRATANTE; 

c) Judicial nos termos da Lei. 

11.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

 

Cláusula Décima Segunda – Da Publicação 

12.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município, que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura e no Jornal de Circulação 

Local, por conta do CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/93 e segundo os 

princípios gerais de Direito Administrativo.  

13.2 - Em caso de aplicação de normas de Direito Privado sempre será observado o interesse 

público. 

 

Cláusula Décima Quarta – Do Foro 

14.1- Fica eleito o foro da comarca de Conceição das Alagoas, para solucionar quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 Conceição das Alagoas, ____de ______________ de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Município de Conceição das Alagoas 

Contratante 

 

 

 

___________________________________ 

Contratada (o)  

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                            ___________________________ 

CPF nº.:                                                                   CPF nº.: 


